Lei Nº 1780/05 de 06 de Maio de 2005.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A REVISÃO SALARIAL ANUAL NOS TERMOS DO INCISO X, DO ART.º 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do  inciso X, do Art.º 37 da Constituição Federal de 1988, a promover a revisão salarial anual dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Proventos de Inativos e Pensionistas, Agentes Políticos, Estendendo a Reposição ao Poder Legislativo.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o índice percentual de 5% (cinco por cento) a título de revisão salarial sobre a escala padrão de vencimentos.

Artigo 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Maio de 2005.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 06 de Maio de 2005.


ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. E Fazenda
